
 

 

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

1 – Serviço a ser contratado 

 A contratação tem por objeto a perfuração, instalação e regularização de poço tubular 

profundo, dotado de bomba submersa, pelo método roto-pneumático em rochas ígneas, com recursos 

oriundos do convênio FPE n.º 1859/2023 com a Secretaria da Agricultura, Pecuária Produção 

Sustentável e Irrigação, por meio do programa Avançar na Agropecuária - Poços, conforme 

especificações técnicas, projetos e planilhas orçamentárias anexas ao Termo de Referência. 

 

2 – Necessidade da contratação e o resultado pretendido 

 A necessidade decorre da celebração de convênio com o Governo Estadual, por meio do 

programa Avançar na Agropecuária, visando implementar uma unidade de captação de água 

subterrânea em zona rural, destinada ao abastecimento da população local. 

          O resultado pretendido é a disponibilização de fonte de água potável regularizada, segura e 

em conformidade com as normas técnicas da ABNT e exigências legais da SEMA/DRHS/SIOUT, 

garantindo melhoria da qualidade de vida da comunidade rural, segurança hídrica e sustentabilidade 

no uso da água subterrânea. 

• Observância das normas técnicas vigentes, especialmente: 

o ABNT NBR 12.212/2017 – Projeto de poço tubular para captação de água subterrânea 

- Procedimento; 

o ABNT NBR 12.244/2006 – Poço tubular - Construção de poço tubular para captação 

de água subterrânea; 

• Cumprimento das Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho, com 

especial atenção à NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) 

e à NR-35 (Trabalho em Altura). 

 

3 – Área requisitante 

Requisitante Responsável 

Secretário Municipal de Administração e 

Planejamento Emerson Barbiero Alves 

 

4 - Requisitos da contratação 

 A empresa a ser contratada deverá atender aos seguintes requisitos legais, técnicos e 

operacionais, como forma de assegurar a idoneidade, a capacidade técnica e a regularidade jurídica 

e fiscal da execução: 

4.1. Habilitação Jurídica, Fiscal, Trabalhista, Econômico-Financeira e Técnica, conforme segue: 

4.1.1. Estar devidamente cadastrada junto ao Departamento de Recursos Hídricos – 

DRH/SEMA; 

4.1.2. Estar regularmente registrada no CREA; 

4.1.3. Contar, em seu quadro funcional, com os seguintes profissionais: 

• Responsável técnico formado em Geologia ou Engenharia de Minas, com registro no 

CREA/CONFEA, responsável pelo acompanhamento da obra e elaboração de materiais 

técnicos necessários à construção e regularização do poço; 



 

 

4.1.4. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica (mínimo de um) em nome da empresa, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços 

semelhantes ao objeto da contratação; 

4.1.5. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica (mínimo de um) em nome do profissional 

responsável técnico, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, relativos a serviços 

de perfuração ou construção de poços tubulares profundos, devidamente certificados pelo CREA ou 

CONFEA, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT); 

4.1.6. Apresentar resultado de teste de vazão de 24 horas, conforme norma ABNT, e análise 

físico-química e bacteriológica da qualidade da água, de acordo com as normas da ABNT, 

Portaria no 888, de 4 de maio de 2021, do Ministério da Saúde, Portaria no 41512023, de 20 de 

março de 2023, da Secretaria Estadual da Saúde do Rio Grande do Sul, e padrão DRH/SEMA 

para Outorga de Direito de Uso da Água. 

 4.1.7. Apresentar a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços 

executados, conforme exigência legal do CREA. 

 

5 – Previsão do Plano de Contratação Anual 

A contratação está prevista no Plano de Contratação Anual.  

 

6 - Estimativa das quantidades 

 Os quantitativos foram definidos com base na tabela a seguir:  

 
 



 

 

 

 



 

 

 

 
 



 

 

 
 

7 – Levantamento de mercado  

Para o atendimento da necessidade de perfuração do poço tubular profundo da comunidade 

da Linha da Gruta, foram avaliadas diferentes alternativas disponíveis no mercado, considerando 

critérios técnicos, legais e econômicos. 

 

As seguintes opções foram identificadas: 

 

a) Execução direta pela Administração Municipal: 

 

          Descartada por inviabilidade técnica e operacional, visto que o Município não dispõe de equipe 

capacitada, equipamentos especializados, nem autorização legal para a realização direta de testes de 

vazão, análises laboratoriais, ou instalação de sistemas hidráulicos exigidos pelas normas vigentes. 

 

b) Aquisição separada de materiais e contratação por etapas dos serviços especializados: 

          Considerada ineficiente e desvantajosa, pois a fragmentação da contratação comprometeria a 

responsabilidade técnica global pela obra, dificultando a fiscalização e aumentando o risco de 

incompatibilidade entre etapas.  

 

c) Contratação de empresa especializada para execução integrada dos serviços e fornecimento 

de materiais: 

Considerada a opção mais vantajosa, por reunir em uma única contratação os serviços técnicos 

necessários sob responsabilidade de uma mesma empresa. Essa alternativa garante maior controle, 

qualidade técnica e conformidade com os normativos da ABNT e das Portarias do Ministério da Saúde 

e da Secretaria Estadual de Saúde. 



 

 

Dessa forma, optou-se pela contratação de empresa especializada para execução do objeto de 

forma global. 

 

8 – Estimativa do preço de contratação 

A estimativa do preço da contratação foi elaborada com base em levantamento de preços 

praticados no mercado e Planilha SINAPI. 

 

O valor total estimado é de até R$ 116.708,74 (cento e dezesseis mil setecentos e oito reais e 

setenta e quatro centavos).  

 

Essa estimativa servirá de referência para a elaboração do Termo de Referência, garantindo 

economicidade, viabilidade e compatibilidade com os preços de mercado. 

 

9 – Descrição da solução como um todo 

 A solução consiste na contratação de empresa especializada, regularmente habilitada, 

com corpo técnico capacitado e experiência comprovada, para a execução integral dos serviços de 

perfuração e instalação de poço tubular profundo. 

A empresa deverá: 

• Apresentar responsável técnico habilitado pelo CREA/CONFEA; 

• Obedecer às normas técnicas da ABNT (NBR 12.212/2017, NBR 12.244/2006 e NBR 

13.604/1996); 

• Garantir a emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e Certidão de Acervo 

Técnico (CAT); 

• Fornecer materiais e equipamentos necessários, conforme planilha de referência; 

• Executar as etapas da obra conforme cronograma físico previamente definido. 

       A solução contempla a execução da perfuração e instalação dos materiais necessários para o 

seu funcionamento, bem como, o encaminhamento de documentações de solicitação para o processo 

de outorga, junto a SEMA/DRHS/SIOUT, garantindo conformidade ambiental e operacional. 

 

10 – Justificativa para parcelamento ou não 

Não se aplica o parcelamento, pois trata-se de contratação integrada de um conjunto técnico 

único e indivisível, cujo fracionamento comprometeria a viabilidade e a responsabilidade técnica da 

execução. 

 

11 – Demonstrativo dos resultados pretendidos 

Com a contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

• Perfuração e instalação de poço tubular profundo em zona rural, dotado de bomba 

submersa, quadro de comando e abrigo de proteção para o mesmo, cercamento do poço, teste 

de vasão 24 horas, análise físico-química e microbiológicas, com plena operacionalidade; 

• Encaminhamento de documento de solicitação para processo de outorga, junto à 

SEMA/DRHS/SIOUT; 

• Abastecimento hídrico da comunidade rural beneficiada, reduzindo a escassez de água e 

aumentando a segurança no fornecimento; 

• Cumprimento das metas do programa Avançar na Agropecuária, fortalecendo políticas 

públicas de apoio à zona rural; 



 

 

• Eficiência no uso de recursos públicos, com contratação baseada em levantamento de 

mercado e preços de referência; 

• Melhoria na qualidade de vida da população atendida, garantindo acesso a água de forma 

contínua e segura. 

 

12 – Providências a serem adotadas 

 Para viabilizar a execução do projeto e garantir o atingimento dos resultados esperados, serão 

adotadas as seguintes providências: 

• Finalização e aprovação do Termo de Referência, contendo todos os requisitos técnicos, 

orçamentários e operacionais da contratação; 

• Elaboração do edital e de seus anexos; 

• Análise jurídica do processo licitatório com o respectivo Parecer Jurídico; 

• Publicação do edital de licitação, observando as normas da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 

• Licitações e Contratos); 

• Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável. 

• Realização do certame, com suas respectivas etapas; 

• Realização de empenho quando for o caso; 

• Assinatura do contrato com a empresa vencedora e publicação; 

• Emissão da ordem de serviço e acompanhamento técnico contínuo da execução da obra; 

• Designação de profissional habilitado para fiscalização do convênio e do contrato, com 

emissão de ART e relatórios de conformidade; 

• Acompanhamento do cumprimento dos prazos, metas e condições contratuais, com aplicação 

de penalidades, se necessário; 

• Recebimento provisório e definitivo da obra, com base nos critérios técnicos definidos no 

Termo de Referência; 

• Encaminhamento de documento de solicitação para processo de outorga, junto à 

SEMA/DRHS/SIOUT. 

 

13 – Contratações correlatas/interdependentes  

A perfuração e regularização do poço tubular profundo é suficiente para entrega do objeto. 

Não há contratações interdependentes obrigatórias. Podem ocorrer, de forma complementar, futuras 

contratações para rede de distribuição de água ou manutenção preventiva. 

 

14 – Impactos ambientais 

O projeto tem impacto positivo, pois: 

- Promove o acesso à água potável; 

- Reduz o risco de doenças de veiculação hídrica; 

- Contribui para a qualidade de vida da população local. 

 

15 – Viabilidade da contratação 

Portanto, conclui-se que a presente contratação é adequada para o atendimento da necessidade 

a que se destina, possuindo viabilidade técnica, operacional e orçamentária e sendo razoável a 

contratação por tudo que já foi explanado, nos termos do inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei Federal 

14.133/21. 

 



 

 

DECLARO que: 

(X ) É VIÁVEL a presente contratação. 

(    ) NÃO É VIÁVEL a presente contratação. 

 

 

 

Vila Lângaro, RS, 14 de outubro de 2025 

  

 

 

 

 

_______________________    ___________________________ 

  Emerson Barbiero Alves    Lucas Luiz Rodrigues de Andrade  

 Secretário Municipal de               Fiscal do Contrato 

Administração e Planejamento       Geólogo CREA RS264733 
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